
 

 

 

ILMO. SR. AGENTE DE CONTRATAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ARAMBARÉ/RS 

 

 

CREDENCIAMENTO Nº 002/2025 

 

 

ANNA CAROLINA OLIVEIRA PESSOA, brasileira, advogada, inscrita na OAB/MG nº 189.357, 

CPF nº 119.074.326-47, domiciliada à Rua Pernambuco, nº 495, apartamento 901, bairro Savassi, Belo 

Horizonte/MG, CEP: 30130-153, telefone (31) 97113-9428, e-mail: draannacarolina.adv@gmail.com, 

comparece respeitosamente perante Vossa Senhoria para apresentar IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

com fulcro no art. 164, da Lei 14.133/21 e demais legislações pertinentes à matéria, pelos motivos a 

seguir expostos. 

 

I. DA TEMPESTIVIDADE 

 

A presente impugnação está em conformidade com o instrumento convocatório, 

o qual estabelece que as impugnações podem ser apresentadas enquanto o Edital permanecer em 

vigor. 

 

 Considerando que o Edital ficará vigente por prazo indeterminado, pode-se 

afirmar que a presente impugnação é tempestiva.  

 

Assim, a impugnação deve ser devidamente recebida e analisada pelo respeitável 

Pregoeiro ou por seu superior hierárquico, conforme estipulado pela Lei 14.133/21. 

 

II. DO DIREITO 

 

A presente impugnação se faz necessária em razão de vícios identificados no 

Instrumento Convocatório, cujas razões serão devidamente expostas a seguir. O objetivo é que, ao 

final, a respeitável Agente de Contratação, em conjunto com o setor responsável pelo instrumento 

convocatório, proceda com a retificação e republicação do Edital, suprindo as restrições apontadas. 
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II.1. ORDENAMENTO POR ORDEM CRONOLÓGICA DE PROTOCOLO – 

ILEGALIDADE – FAVORECIMENTO DE LICITANTES 

 

A presente impugnação se faz necessária em razão de vícios identificados no 

Instrumento Convocatório, cujas razões serão devidamente expostas a seguir. O objetivo é que, ao 

final, a respeitável Agente de Contratação, em conjunto com o setor responsável pelo instrumento 

convocatório, proceda com a retificação e republicação do Edital, suprindo as restrições apontadas. 

 

O Edital impugnado apresenta os seguintes termos como critério de ordem da 

distribuição dos serviços: 

 

 

 

Entre outros. 

 

O edital determina que a classificação dos leiloeiros para a distribuição dos 

serviços será baseada na ordem de protocolo dos documentos. Esta forma de classificação fere 

amplamente não apenas aos princípios basilares e norteadores da Administração Pública 

elencados no artigo 37 da Constituição Federal, da legalidade e impessoalidade, como também 

encontra-se em contrariedade aos demais princípios que deveriam ser observados, a citar a 

isonomia e a competitividade. 

 

O município, ao tornar público um edital, tem o dever de permitir que todos os 

profissionais habilitados tenham a possibilidade de serem contratados, o que não acontece quando 

o critério adotado é o de Ordem de Entrega, uma vez que, deste modo, são abertos precedentes 

para um tratamento desigual entre os interessados igualmente qualificados. 

 

Cumpre salientar que, no caso em tela, a expectativa de contratação recai 

unicamente sobre o licitante classificado em primeiro lugar. Na prática, dificilmente os demais 



 

 

 

leiloeiros credenciados serão convocados para a prestação dos serviços. 

 

Ademais, revela-se pouco razoável presumir que os interessados acompanhem, 

de forma diária e sistemática, os sítios eletrônicos de todas as Prefeituras, Consórcios Públicos, 

autarquias e demais entes da Administração, especialmente considerando que o Estado do Rio 

Grande do Sul possui 497 municípios. Tal expectativa mostra-se dissociada da realidade prática da 

ampla maioria dos potenciais licitantes. 

 

O Decreto Nº 11.878, de 9 de janeiro de 2024, que regulamenta o procedimento 

auxiliar de Credenciamento, conforme disposto no art. 79 da Lei Nº 14.133 de 1º de abril e 2021, 

determina que o critério de ordenamento dos credenciados deve ser objetivo e isonômico, vejamos: 

 

“Critérios para ordem de contratação dos credenciados  

 

Art. 9º Na hipótese de contratações paralelas e não excludentes, a convocação dos 

credenciados para contratação será realizada de acordo com as regras do edital, 

respeitado o critério objetivo estabelecido para distribuição da demanda, o qual 

deverá garantir a igualdade de oportunidade entre os interessados”. 

 

O único critério de distribuição que assegura, de forma plena, a observância aos 

princípios da isonomia, da impessoalidade e da moralidade administrativa — todos consagrados 

no caput do art. 37 da Constituição Federal — é o sorteio entre os interessados previamente 

credenciados. Tal mecanismo confere tratamento equitativo a todos os participantes, garantindo-

lhes igual oportunidade de contratação.  

 

Sendo o sorteio o único critério de ordenamento que assegura, de forma 

inequívoca, a igualdade de condições entre todos os credenciados, não é juridicamente admissível 

que o edital estabeleça critério diverso, sob pena de nulidade do certame, em virtude da manifesta 

afronta aos princípios da legalidade, isonomia e impessoalidade, previstos no caput do art. 37 da 

Constituição Federal.  

 

Adotar a ordem de protocolo como critério de distribuição de serviços em um 

credenciamento na Prefeitura pode gerar um desequilíbrio concorrencial, especialmente quando 



 

 

 

não se consideram meios equitativos de envio, como protocolos eletrônicos. Tal critério 

compromete os princípios da isonomia e da ampla competitividade, podendo configurar uma 

restrição indireta ao caráter nacional da licitação e à livre concorrência entre os credenciados. 

 

Ao privilegiar unicamente a ordem de chegada, o edital institui uma espécie de 

competição cronológica — uma corrida para ver “quem protocola primeiro” —, o que destoa 

completamente da lógica do credenciamento prevista no art. 79 da Lei nº 14.133/2021, cuja 

finalidade precípua é justamente permitir o chamamento de todos os que atendam aos requisitos 

fixados, sem caráter competitivo, respeitando-se a isonomia entre os interessados. O 

credenciamento, por definição, não comporta disputa classificatória, sob pena de desnaturação do 

instituto jurídico. 

 

Por fim, considerando que apenas o primeiro colocado será efetivamente 

responsável pela execução dos serviços junto à Prefeitura Municipal de Arambaré, revela-se ainda 

mais necessário que o critério de convocação adote mecanismo justo, imparcial e transparente, 

como o sorteio entre todos os credenciados habilitados, única forma de garantir igualdade de 

condições e evitar privilégios indevidos. Qualquer solução diversa compromete a própria 

legitimidade do processo. 

 

A impugnante tem sua pretensão fundada no disposto nos artigos 37, inciso XXI 

da Constituição Federal e no art. 5º da Lei 14.133/21, in verbis: 

 

“Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 

 

(...) 

 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e 

alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 

igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam 

obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o 

qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis 



 

 

 

à garantia do cumprimento das obrigações”. Grifo nosso.  

 

Lei 14.133/21: 

 

“Art. 5º Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da legalidade, da 

impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, da 

probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, 

da segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do julgamento objetivo, 

da segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da 

celeridade, da economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim como as 

disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de Introdução às 

Normas do Direito Brasileiro). ”  

 

Inúmeros municípios já tiveram de alterar o edital para a adequação ao critério 

de sorteio. Anexas à presente impugnação, encontram-se as decisões da EMAE e dos municípios 

de Guarani de Goiás/GO, Padre Bernardo/GO, Visconde do Rio Branco/MG, Novo Brasil/GO, 

Itapaci/GO, Itambé do Mato Dentro/MG, Argirita/MG, Padre Paraíso/MG, Araçuaí/MG, 

Cláudio/MG, Cipó/BA, Varre-Sai/RJ e Carbonita/MG. 

 

Na oportunidade, destacamos a decisão da Prefeitura de Bom Jesus do 

Amparo/MG: 

 

 

(...) 



 

 

 

 

(...) 

 

(...) 

 

 

O critério de julgamento imposto pelo instrumento convocatório da Prefeitura 

Municipal de Arambaré representa um desestimulo à participação de interessados no 

procedimento licitatório, ou seja, incluir condições que restringem o caráter competitivo do 

certame, ainda mais, sem a apresentação de fundamento técnico-científico satisfatório, sem 

evidenciar motivos técnicos que conduzam à similitude entre o objeto licitado e a exigência 

constante do edital. 

 

Com base no que dispõe a Lei de Licitações e Contratos e nos entendimentos 

jurisprudenciais da Corte de Contas, observa-se que, no caso concreto, o critério em questão 

restringe, de forma desarrazoada, a competitividade do certame, por não guardar relação com as 

necessidades estritamente ligadas ao objeto da licitação. 

 

O critério escolhido para se obter o ordenamento dos Leiloeiros, no que tange à 

prestação de serviços, viola diversos princípios licitatórios, em especial: 

 



 

 

 

- LEGALIDADE: trata-se a legalidade de um princípio balizador de toda a 

atividade administrativa, segundo o qual a administração, ao contrário dos particulares, só pode 

fazer o que estiver previsto ou autorizado em lei. 

 

Em caso de empate entre os licitantes, o critério classificatório deverá ser através 

de sorteio em ato público, sendo vedado outro procedimento. 

 

Portanto, a administração deve agir em conformidade com o que a lei determina, 

ou seja, realizar um sorteio para ordenamento dos Leiloeiros. Qualquer procedimento contrário 

fere o princípio da legalidade.  

 

- IMPESSOALIDADE: implica em uma atuação da administração pública 

pautada no dever de conferir tratamento isonômico a todos os licitantes, sem favorecimentos ou 

obrigações que não sejam igualmente estendidas ao mais licitantes. 

 

Sendo assim, todos os licitantes almejam as primeiras colocações na lista 

classificatória do certame, a fim de terem a real possibilidade de prestarem serviços para a 

municipalidade. 

 

Deste modo, não se mostra razoável a ordem de entrega na Prefeitura Municipal 

de Arambaré, como critério de ordenamento dos Leiloeiros habilitados, situação incompatível com 

a atual sistemática jurídica vigente.  

 

Diante do exposto, requer-se a anulação do presente procedimento licitatório, 

com a consequente republicação do edital e reabertura integral dos prazos para envio de propostas, 

em estrita observância ao princípio da legalidade e à vinculação ao instrumento convocatório, 

conforme estabelece o art. 18, inciso I, da Lei nº 14.133/2021.  

 

Tal medida se impõe como essencial para reestabelecer a igualdade de condições 

entre os licitantes, garantindo a transparência, a impessoalidade e a lisura do certame, nos termos 

do art. 5º da Lei nº 14.133/2021 e dos princípios constitucionais regentes da Administração Pública 

(art. 37, caput, da Constituição Federal). 

 



 

 

 

 

III. DOS PEDIDOS 

 

Por todo o exposto, requer que:  

 

a) sejam as razões ora invocadas recebidas e, ao final, aceitas, resultando no 

provimento à presente impugnação para que seja procedida a modificação 

dos dispostos itens do Edital, de modo a retirar a ordem de entrega como 

critério de classificação dos licitantes; 

 

b) abster-se de constar como critério de ordenamento para a convocação dos 

leiloeiros a ordem de protocolo junto à Prefeitura;  

 

c) adotar o sorteio em ato público como critério de ordenamento entre os 

licitantes participantes do certame. Ocasião em que os Leiloeiros deverão 

ser devidamente convocados para acompanhar o sorteio. 

 

Havendo qualquer manifestação do Prefeitura Municipal de Arambaré em 

relação ao procedimento em questão requer seja informado a esta interessada por meio do 

endereço eletrônicos draannacarolina.adv@gmail.com. 

 

Belo Horizonte/MG, 04 de setembro de 2025. 

  

 

 

ANNA CAROLINA OLIVEIRA PESSOA  

OAB/MG Nº 189.357 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 11:24 horas do dia 26/05/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/CC45-D979-5A2C-A112-30DF ou utilize o código QR.

11
FEIRA DA MATA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 26 DE MAIO DE 2025 • ANO XIII | N º 2166 LICITAÇÕES - RESPOSTA A IMPUGNAÇÃO

,#o,o
TRÂêÂrBô I orsrNvoLvrMrxrO

üffi
RESPoSTA A rMPUcNnÇÃo DE EDTTAL

PROCESSO DE ADMINISTRATIVO NO 066/2025

CHAMAMENTO PUBLICO N" OO3/2025

OBJETO: "Chamada Pública para credenciamento de Leiloeiros OJiciais devidamente

registrados na Junta Comercial do Estado da Bahia, para eventual realização de leilões

de bens patrimoniak inservíveis da Prefeitura Municipal de Feira da Mata - Ba, com

percentual de comissão do Leiloeiro estipulado em 5% (cinco por cento) sobre o valor clo

bem aruematado."

IMPUGNANTE: ANNA CAROLINA OLMIRA PESSOA, brasileira, advogada,

inscrita na OAB/MG no 189.357, CPF no 119.074.326-47, domiciliada à Rua

Pernambuco, no 495, apartamento 901, bairro Savassi, Belo Horizonte/lVlG, CEP:

30130-153, telefone (31) 97113-9428, e-mail: draannacarolina.adv@gmail.com.

RECORRIDA: AGENTE DE CONTRATAÇÃO/COMISSÃO ESPECIAL DE

AVALIAÇÃO T CREDENCIAMENTO

1. DAS TNFORMAÇOES/RELATÓRIO:

Trata-se de procedimento administrativo na modalidade Chamamento Público cujo

o objeto é a "Chamadu Pública para credenciamento de Leiloeiros OJiciais devidamente

regisírodos na Junta Comercial do Estado da Bahia, para eventual realização de leilões

de bens patrimoniais inservíveis da Prefeitura Municipal de Feiro da Mata - Ba, com

percentual de comissão do Leiloeiro estipalado em 5% (cinco por cento) sobre o valor do
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bem arrematado", que teve pedido de impugnação apresentado, e formalmente recebido por

esta Administração, no dia 2210512025, sendo considerado, nos termos do art. 164 da Lei

14.13312021, TEMPESTIVO, posto que a abertura da análise está prevista para o dia

2710s12025.

Considera-se que a impugnante preencheu todos os requisitos de admissibilidade

estabelecidos no edital e na legislação correlata, dado que o referido pedido foi dirigido à

Comissão de Avaliação, contempla a indicação do número do Chamamento a que se refere,

bem como do respectivo processo administrativo neste órgão, e contém a necessária

exposição de motivos e fundamentos legais para a impugnação requerida.

2. DAS ALEGAÇOES DA IMPUGNANTE

A impugnante, valendo-se da prerrogativa legal estabelecida no Art. 164 da Lei

14.133 de lo de abril de 2021, apresentou impugnação aos termos do Procedimento

Administrativo, conforme argumentos expostos no pedido de impugnação acostados aos

autos, pleiteando em síntese o exposto a seguir:

"A presente impugnação se faz necessária em razão de vícios identificados no

Instrumento Convocatório, cujas razões serão devidamente expostas a seguir. O objetivo é

que, oo final, a respeitável Agente de Contratação, em conjunto com o setor responsável

pelo instrumento convocatório, proceda com o retificaçdo e republicação do Edital,

suprindo as restrições apontadas".

Ressalta "por falha de cadastro no sistema, o recebimento das propostas somente se

tornou viável a partir do dia I4/05/2025, em/lagrante desconformidade com o edital, que

previa como dota iniciol de envio dos documentos o dia 06/05/2025, conforme publicação

oficial", por tais razões, o critério adotado para a escolha poderia ser diretamente maculado.

Salientou ainda, "O único critério de distribuição que assegura, de forma plena, o

observância aos princípios da isonomia, da impessoalidade e da moralidade administrativa

- todos consagrados no caput do art. 37 da Constituição Federal - é o sorteio entre os

interessados previamente credenciados. Tal mecanismo confere tratamento equitativo a

todos os participqntes, garantindoJhes igual oportunidade de contratação. Ressalte-se que,

especialmente em casos como o presente, nos quais se prevê a efetiva contratação de apenas

§

Praçe Pref. Elias Pereira de Souza Filho, n'300
Centro, Feira da Mata - BA, CEP: 4ô.A4ô-OOO
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um profissional, o sorteiofigura como o único instrumento capaz de afastar favorecimentos

indevidos ou desequilíbrios concorrenciais, além de preservar a credibilidode e a

t r ansp ar ê nc i a do pr o c e dime nt o admini s tr ot iv o" .

Por fim, requer a Impugnante "que as rozões ora expostas sejam recebidas e, ao

final, acolhidas, com o consequente provimento da presente impugnação, afim de que seja

determinada a anulação do certame, em razão da incompatibilidade entre a data de

abertura efetiva do sistema, a previsdo editalícia e a publicação oficial, o que comprometeu

a regularidade, a transparência e a isonomia do procedimento".

3. DA ANÁLISE DAS ALEGAÇÔrSnmRrrO

Preambularmente insta consignar, todo ato administrativo deve atender os princípios

consoantes do Art. 5o da Lei 14.133 de 1o de abril de 2021, que dispõe:

"Art. 5'Na aplicoção desto Lei, serõo obseryados os princípios da legalidade, da

impessoalidode, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse

público, da probidade administrotivo, da igualdade, do planejamento, da

transparência, da eficácia, da segregaçõo de funções, da motivação, da

vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da

razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, dq celeridade, da

economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim como as

disposições do Decreto-Lei n' 4.657, de 4 de setembro de I 942 (Lei de Introdução

às Normas do Direito Brasileiro)".

Consoante alegações da impugnante, cumpre destacar que a Administração Pública

é regida por fundamentos que norteiam o bom desempenho de suas atividades e esses

fundamentos condicionam o padrão que as organizações administrativas devem seguir e

estão presentes no artigo 37 da Constituição Federal de 1988:

"Art. 37. A administração pública direta e indireto de qualquer dos Poderes da

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos

princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência

[...J "

Torna-se necessiário ressaltar, a resposta à Impugnação ora apresentada, se faz em

respeito ao princípio da legalidade, haja vista que a peça impugnatória somente é cabível nos

casos em que há afronta ao Princípio da Igualdade.

Praça Pref. Elias Pereira de Souza Filho, n'3O0
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Nesse sentido, ao se proceder o presente procedimento, busca este Município maior

eficiência, condições técnicas adequadas e melhores resultados na contratação, bem como

uso do orçamento público de forma proba e responsável, como normatizam os princípios

constitucionais norteadores das ações da Administração Pública. As condições fixadas no

edital e seus anexos foram estabelecidas, ainda na fase interna da licitação, com estrita

observância à legislação atinente ao objeto deste Chamamento, às disposições legais

contidas na Lei 14.13312021, bem como legislação regulamentar que disciplina a atuação

dos participantes que estão em consonância com o objeto previsto no instrumento.

Dito isso, ao debruçar-se sobre os elementos exaustivamente trazidos pela

Impugnante, destacadamente acerca da ausência de republicação do Edital ante a problemas

operacionais junto a plataforma Bolsa de Licitações do Brasil - BLL, e mesmo assim a

manutenção do prosseguimento correspondente ao Chamamento, entende-se por assistir

razão à impugnante, quanto aos aÍgumentos concementes a limitação de concorrência entre

os interessados em participar do credenciamento, já que, a falha no recebimento das

propostas, somada com o prosseguimento sem a devida publicação, poderia levar ao

entendimento de comprometimento aos princípios norteadores expressamente elencados na

Lei no 14.13312021, como o princípio da publicidade, isonomia, competitividade e

vinculação ao instrumento convocatório.

Desta forma, a Administração estruturou o edital de licitação e os seus anexos

conforme a legislação vigente, alicerçado em parecer da Assessória Jurídica, contudo

problemas operacionais fogem ao controle desta Comissão. Sendo assim, infere-se que o

procedimento, diante da falha ocorrida supostamente passou a conter vício de legalidade.

4. DA DECISÃO

Ante as considerações apresentadas, analisando as razões da impugnante, na

condição de Agente de Contratação, MANIFESTO PELO CONHECIMENTO DA

IMPUGNAÇÃO, tendo em vista a sua tempestividade, para, NO MÉRITO, DAR-LHE

PROVIMENTO.
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Dê ciência à Impugnante, bem como se procedam às demais formalidades de

publicidade determinadas em lei, em especial a republicação do edital com a marcação de

nova data.

É como decidimos.

Va Fernandes
de

":'fr,Vinicius Ed de Souza da Silva
Membro da Comissão
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JULGAMENTO DE IMPUGNAÇÃO 

 

RECORRENTES: DANIEL ELIAS GARCIA E ANNA CAROLINA OLIVEIRA PESSOA 

CREDENCIAMENTO Nº: 009/2025  

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 075/2025 

OBJETO: CREDENCIMENTO DE LEILOEIRO OFICIAL PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

JUNTO AO MUNICÍPIO DE SERRA PRETA – BA.   

 

O MUNICÍPIO DE SERRA PRETA - BA, Estado da Bahia, por intermédio do Agente de 

Contratação, Sr. LUCAS SÁ ARAÚJO, nomeado pela Portaria Nº 099/2025, vem, em razão da 

necessidade de JULGAMENTO IMPUGNAÇÃO, com fulcro no artigo 164 da Lei Federal 

14.133/2021, proferir decisão conforme as razões que serão demonstradas a seguir:  

 

I. DA ADMISSIBILIDADE  

As presentes impugnações foram apresentadas em 07 de abril de 2025 e 11 de abril de 2025, 

nos termos do art. 164 da Lei Federal nº 14.133/2021, sendo consideradas tempestivas e 

formalmente adequadas. 

Verificada a observância dos requisitos formais para sua admissibilidade, constata-se que a 

parte impugnante expôs suas razões de forma clara, dentro do prazo legal e em conformidade com 

a legislação vigente, bem como com as disposições estabelecidas no Edital, especialmente nos 

itens 1.6, 3.1 e seus respectivos desdobramentos. 

Dessa forma, encontram-se atendidos todos os pressupostos legais e editalícios exigidos para 

o conhecimento das impugnações, motivo pelo qual conclui-se por sua admissibilidade, com o 

consequente prosseguimento para a análise de mérito. 

 

II. DO RELATÓRIO  

 

http://www.serrapreta.ba.gov.br/
http://www.serrapreta.ba.gov.br/
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Trata-se da análise de duas impugnações apresentadas em face do Edital nº 001/2024, que 

rege o procedimento de Credenciamento de Leiloeiros Oficiais promovido pelo Município de Serra 

Preta/BA. 

Ambas as manifestações questionam, de forma convergente, a cláusula editalícia que 

estabelece a ordem cronológica de protocolo da documentação como critério para a distribuição 

dos serviços entre os leiloeiros credenciados. 

Os impugnantes alegam que a adoção desse critério se revela injusta, desigual e 

desproporcional, porquanto privilegia indevidamente aqueles que, por razões fortuitas — como 

proximidade física da sede administrativa ou acesso prévio à informação — conseguem apresentar 

seus documentos com maior celeridade. Tal modelo, segundo sustentam, compromete a isonomia 

entre os participantes, além de criar um ambiente de competição desequilibrado, em total desalinho 

com os princípios da igualdade, impessoalidade e ampla competitividade, previstos no caput do art. 

37 da Constituição Federal e na Lei nº 14.133/2021. 

Afirmam, ainda, que essa sistemática acaba por inviabilizar, na prática, a atuação de 

profissionais igualmente habilitados, mas que, por circunstâncias alheias à sua capacidade técnica 

ou jurídica, não logram êxito em entregar a documentação nos primeiros momentos do 

procedimento. 

Como alternativa ao critério adotado, os impugnantes sugerem a adoção de sorteio público ou 

outro critério objetivo e rotativo, de forma a assegurar a equitativa distribuição dos serviços, em 

conformidade com os princípios norteadores da Administração Pública. 

Ambos instruíram suas impugnações com fundamentações jurídicas, trechos doutrinários e 

precedentes jurisprudenciais que reforçam a tese de que o critério baseado exclusivamente na 

ordem de protocolo não se sustenta à luz da legalidade e da razoabilidade. 

Diante das razões expostas, requerem a revisão da cláusula impugnada e a adoção de modelo 

mais justo, transparente e impessoal para a convocação dos credenciados. 

É o relatório. Decido. 

III. DO MÉRITO  

http://www.serrapreta.ba.gov.br/
http://www.serrapreta.ba.gov.br/


 
Edição eletrônica disponível no site www.serrapreta.ba.gov.br e garantido sua autenticidade por certificado digital ICP-BRASIL 

   

www.serrapreta.ba.gov.br  
Avenida Dr Liberalino Sales Gadelha, 69, Centro Serra Preta–Ba | Tel: (75) 3697-2154| Gestor(a): Franklin Leite Da Silva 

4 
 

SEGUNDA-FEIRA 

26 DE MAIO DE 2025 

ANO V – EDIÇÃO N° 91 

 

 

 
 

É cediço que Prefeitura Municipal de Serra Preta está compelida a obedecer aos princípios 

fundamentais delineados no art. 37 da Constituição Federal, como legalidade, impessoalidade, 

moralidade, publicidade e eficiência. Esses valores essenciais constituem a base do regime jurídico-

administrativo que orienta todas as ações governamentais, exigindo a estrita observância desses 

princípios em cada ato administrativo. 

 

Dentro desse contexto, no mesmo artigo 37 da Constituição Federal, especificamente no 

inciso XXI, o legislador constituinte estabeleceu o princípio da obrigatoriedade da licitação, impondo 

diretrizes para o procedimento prévio de seleção de fornecedores. Por meio desse processo, a 

Administração busca, por critérios previamente definidos, isonômicos, abertos ao público e que 

promovam a competitividade, escolher a melhor alternativa para a celebração de um contrato.  

Assim, para melhor compreensão segue o texto constitucional:  

 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e 
alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade 
de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 
pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 
permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 
cumprimento das obrigações.       

 

Essa exigência prevista no texto constitucional busca fomentar a transparência, garantir 

uma competição justa e impulsionar a eficiência nas aquisições públicas, ao mesmo tempo que 

protege a equidade de oportunidades entre os participantes. Sua função essencial reside em 

preservar os interesses públicos, assegurando que os processos de contratação transcorram de 

maneira justa e apropriada, proporcionando benefícios para a sociedade como um todo. 

Ademais, a Prefeitura Municipal de Itabuna está obrigada a obedecer às legislações 

aplicáveis aos processos licitatórios, ou seja, a Lei Federal 14.133/21, conforme discorre Maria 

Sylvia Zanella Di Pietro:  

 

"O acatamento das legislações pertinentes a licitações e contratos administrativos é um 
imperativo que reflete a busca pela conformidade legal, a transparência nas aquisições 
públicas e a proteção dos princípios administrativos. Tal observância é essencial para garantir 
a seleção justa de fornecedores, a eficiência na gestão de recursos públicos e a promoção 
da concorrência saudável, assegurando a obtenção da melhor contratação para o ente 
público” 

 

http://www.serrapreta.ba.gov.br/
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Essa incumbência não apenas reflete um compromisso com a retidão e a responsabilidade 

na gestão pública, mas também se traduz em uma garantia contra práticas questionáveis. Ao 

internalizar esses princípios e obedecer às diretrizes estabelecidas nas Leis de Licitações e 

Contratos Administrativos, a Administração Pública assegura uma abordagem transparente, onde 

a equidade e a justiça prevalecem. 

 A Lei nº 14.133/2021, que estabelece o novo marco legal das licitações e contratos 

administrativos no Brasil, introduziu os procedimentos auxiliares como instrumentos destinados a 

aprimorar o planejamento e a eficiência das contratações públicas. Esses procedimentos, previstos 

no artigo 78 da referida lei, compreendem o credenciamento, a pré-qualificação, o procedimento de 

manifestação de interesse (PMI), o sistema de registro de preços (SRP) e o registro cadastral. 

Os procedimentos auxiliares visam proporcionar maior celeridade, transparência e 

economicidade às contratações, permitindo que a Administração Pública antecipe etapas ou 

organize previamente informações e documentos necessários para futuras licitações ou 

contratações diretas. Por exemplo, o credenciamento possibilita a formação de um cadastro de 

prestadores de serviços ou fornecedores que atendam aos requisitos estabelecidos em edital, 

permitindo contratações por demanda.  

Conforme estabelece o artigo 6º, inciso XLIII, da Lei nº 14.133/2021, o credenciamento é 

definido como o processo administrativo de chamamento público em que a Administração Pública 

convoca interessados em prestar serviços ou fornecer bens para que, preenchidos os requisitos 

necessários, se credenciem no órgão ou na entidade para executar o objeto quando convocados. 

Esse procedimento é utilizado quando a Administração identifica que a abordagem mais vantajosa 

consiste em permitir que uma gama de fornecedores se qualifique para fornecer os bens ou serviços 

desejados, em virtude da inviabilidade ou ineficácia de selecionar um único fornecedor por meio de 

disputa, de modo a atender adequadamente ao interesse público.   

A doutrina reforça essa concepção. Felipe Ansaloni destaca que o credenciamento 

pressupõe uma pluralidade de interessados e a impossibilidade de se definir o número exato de 

contratados necessários, justificando a contratação de todos aqueles que cumprirem os requisitos 

para atender ao objeto pretendido na contratação1. Edgar Guimarães observa que, diferentemente 

 
1 BARBOSA, Felipe José Ansaloni. THEBIT, Leonardo de Oliveira. Credenciamento: do conceito à operacionalização nas 

compras públicas. Belo Horizonte: Fórum, 2022. p. 25.637. 

http://www.serrapreta.ba.gov.br/
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dos certames licitatórios, o credenciamento não estabelece uma relação de exclusão, mas sim um 

processo de inclusão2. Rafael Sérgio acrescenta que o credenciamento não é um procedimento 

seletivo concorrencial, já que não há limites para o número de selecionados e o atendimento das 

exigências contidas no instrumento de chamamento coloca todos os credenciados em situação de 

igualdade3. Marçal Justen Filho avança no sentido de apontar o credenciamento como uma 

incorporação à contratação pública de mecanismos de mercado, que resultam na supressão da 

prática da licitação e na prevalência dos mecanismos da lei da oferta e da procura próprios do 

mercado. 

A Lei nº 14.133/2021, em seu artigo 79, delineia as hipóteses em que o credenciamento 

pode ser adotado como procedimento auxiliar nas contratações públicas. Essas hipóteses refletem 

situações específicas em que a competição tradicional por meio de licitação se mostra inviável ou 

desnecessária, permitindo à Administração Pública atender de forma mais eficiente às suas 

necessidades. 

A primeira hipótese refere-se às contratações paralelas e não excludentes, nas quais é 

viável e vantajoso para a Administração realizar contratações simultâneas em condições 

padronizadas. Nesse cenário, todos os interessados que atendam aos requisitos estabelecidos no 

edital podem ser credenciados, possibilitando múltiplas contratações para atender a uma demanda 

ampla ou distribuída. Por exemplo, o credenciamento de leiloeiros oficiais para a realização de 

leilões públicos em diferentes localidades. 

A segunda hipótese envolve a seleção a critério de terceiros, caracterizada pela delegação 

da escolha do prestador de serviço ao beneficiário direto da prestação. Nessa situação, a 

Administração Pública credencia os prestadores que atendem aos requisitos estabelecidos, e o 

usuário final seleciona aquele que melhor atende às suas necessidades. Um exemplo comum é o 

credenciamento de clínicas médicas para a realização de exames, onde o paciente escolhe a clínica 

de sua preferência dentre as credenciadas.Licitações e Contratos.  

A terceira hipótese aplica-se aos mercados fluidos, caracterizados por flutuações 

 
2 GUIMARÃES, Edgar. Instrumentos auxiliares das licitações e contratos. In: DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella (coord.). 

Licitações e Contratos Administrativos: inovações da lei 14.133, de 1° de abril de 2021. 2 ed. Rio de Janeiro: Forense, 2022. p. 

322. 
3 OLIVEIRA, Rafael Sérgio Lima de. Artigo 79. In: FORTINI, Cristiana. et al. Comentários à Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos: Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021. Vol. 2. Belo Horizonte: Fórum, 2022. p.180. 

http://www.serrapreta.ba.gov.br/
http://www.serrapreta.ba.gov.br/
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constantes nos valores e condições de prestação dos serviços ou fornecimento de bens, tornando 

inviável a seleção de um fornecedor por meio de processo licitatório tradicional. Nesses casos, o 

credenciamento permite que a Administração tenha uma lista de fornecedores aptos, contratando 

conforme as condições de mercado vigentes no momento da necessidade. A aquisição de 

passagens aéreas é um exemplo típico, devido à constante variação de preços nesse setor. 

 No caso concreto, o Edital nº 001/2024, que rege o procedimento de credenciamento de 

Leiloeiros Oficiais promovido pelo Município de Serra Preta/BA, adotou a hipótese de 

credenciamento paralelo e não excludente. Essa modalidade permite que todos os interessados 

que preencham os requisitos estabelecidos sejam credenciados, viabilizando múltiplas 

contratações em condições padronizadas, o que se mostra compatível com a natureza dos serviços 

de leiloeiros, cuja demanda pode variar ao longo do tempo. 

Entretanto, a forma de distribuição dos serviços entre os credenciados — baseada na 

ordem cronológica de protocolo dos documentos — revela-se inadequada, especialmente quando 

se busca garantir os princípios da isonomia, impessoalidade e ampla concorrência. Ainda que se 

trate de critério objetivo, sua adoção pode favorecer participantes que, por circunstâncias alheias à 

sua qualificação técnica ou jurídica, consigam apresentar a documentação antes dos demais, o que 

compromete a equidade entre os concorrentes. 

Nesse contexto, mostra-se mais justo, transparente e condizente com os princípios que 

regem a Administração Pública o uso de sorteio público como critério de distribuição dos serviços. 

O sorteio, quando realizado com a devida publicidade e em conformidade com normas previamente 

estabelecidas, elimina a vantagem indevida de quem protocola antes e assegura igualdade de 

oportunidades a todos os credenciados. 

O próprio parágrafo único, inciso II, do art. 79 da Lei nº 14.133/2021, determina que, quando 

não for possível contratar simultaneamente todos os credenciados, a Administração deve adotar 

critérios objetivos para distribuição da demanda, abrindo espaço para a adoção de modelos mais 

equitativos, como o sorteio. Embora o critério cronológico seja objetivo, não necessariamente é o 

mais compatível com os princípios constitucionais aplicáveis, sobretudo o da isonomia. 

Além disso, conforme demonstrado nas impugnações, diversos órgãos e entes vêm 

reconhecendo que, em procedimentos de credenciamento com múltiplos habilitados, a distribuição 

http://www.serrapreta.ba.gov.br/
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rotativa ou aleatória (como o sorteio) tende a assegurar maior equilíbrio e legitimidade à atuação 

administrativa, minimizando riscos de judicialização e reforçando a confiança dos participantes no 

processo. 

Assim, considerando os fundamentos apresentados nas impugnações e a busca por um 

modelo mais justo e igualitário de convocação, reputa-se mais adequado que a distribuição dos 

serviços entre os leiloeiros credenciados se dê por meio de sorteio público, realizado com ampla 

transparência e com a devida regulamentação do procedimento. 

Dessa forma, acolhem-se as impugnações, determinando-se a alteração da cláusula 

editalícia impugnada, com a substituição do critério de ordem cronológica de protocolo por sorteio 

público entre os profissionais credenciados. 

O edital será, portanto, retificado e republicado, nos termos do art. 164, §3º, da Lei Federal 

nº 14.133/2021, para adequação ao novo critério de distribuição dos serviços, assegurando-se a 

ampla publicidade e o respeito aos princípios que regem a Administração Pública. 

IV. DECISÃO  

 

Diante do exposto, e com fundamento no art. 164 da Lei Federal nº 14.133/2021, CONHEÇO as 

impugnações apresentadas no âmbito do CREDENCIAMENTO Nº 009/2025, por atenderem aos 

requisitos formais de admissibilidade, e, no mérito, DOU PROVIMENTO, reconhecendo a 

necessidade de revisão do critério previsto para distribuição dos serviços entre os leiloeiros 

credenciados.    

Serra Preta – BA, 14 de abril de 2025. 

 

 

 

________________________________ 

LUCAS SÁ ARAÚJO 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

http://www.serrapreta.ba.gov.br/
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ANÁLISE DE IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

 

À Sra. Diretora Administrativa 

 

ASSUNTO 

Chamamento Público Nº ASL/ASG/9601/2023 – Credenciamento de Leiloeiros Oficiais, com vistas 

a sua contratação futura, de acordo com as necessidades da EMAE para prestação de serviços de 

operacionalização dos Procedimentos de Licitação destinados a alienar bens móveis e  imóveis da 

EMAE, sem vínculo empregatício e sem exclusividade.  

 

I- HISTÓRICO  

O Leiloeiro Público Oficial Fernando Caetano Moreira Filho, interessado em participar do 

Chamamento Público  supra, encaminhou, tempestivamente, impugnação ao Edital em referência. 

 

II- ALEGAÇÕES 

Alega o Impugnante, em síntese, que o critério de ordenamento por antiguidade, proposto no Edital 

para o credenciamento dos Leiloeiros que atenderem as exigências de habilitação, é ultrapassado e 

fere a Constituição Federal, podendo ser considerado como direcionamento. 

 

III- DA ANÁLISE 

Analisada a Impugnação apresentada, a luz do Edital do Procedimento de Licitação nº 

ASL/ASG/9601/2023, legislação de regência, com subsídios da área jurídica, conclui-se o seguinte: 

Com a edição da Lei Federal nº 13.303/2016, que dispõe acerca do estatuto de empresa pública, 

da sociedade de economia mista e de suas subsidiárias, no âmbito da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios, a EMAE encontra-se subordinada à referida lei, assim como ao 

Regulamento Interno de Licitações e Contratos, desta forma, qualquer referência do Impugnante à 

Lei federal 8.666/93 que não sejam as exceções dispostas na Lei federal nº 13.303/16, são 

descabidas.  

 

Os subitens 7.3, 7.3.1 e 7.3.2 do Edital dispõem acerca do ordenamento dos Leiloeiros pela lista de 

antiguidade, considerando a data de matricula na JUCESP, de igual modo o item 3.6 da 

Especificação Técnica, nos seguintes termos: 

 

7.3 O julgamento será efetuado de acordo com os requisitos previstos neste instrumento e serão 

credenciados os LEILOEIROS que atenderem as exigências para habilitação, sendo ordenado por 

escala de antiguidade. 

7.3.1 A ordenação da lista por antiguidade se iniciará pela data da matrícula (data de posse), na 

Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP, mais antiga.  

7.3.2 A lista de LEILOEIROS no Rol de Credenciados será formada de modo a se estabelecer a 

ordem de designação e o rodízio dos leiloeiros, e será rigorosamente seguida, mantendo-se a 

sequência da lista por antiguidade.  

3.6 O Leiloeiro Oficial contratado fará o Procedimento de Licitação, no caso de venda de imóvel 

somente uma vez e, caso o bem não seja alienado, este será transferido para outro Leiloeiro 

credenciado, observando-se a ordenação da lista por antiguidade se iniciará pela data de matrícula 

( data da posse), na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP, mais antiga, conforme 

Edital de Chamamento Público nº ASL/ASG/9601/2023. 
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Ocorre que de fato conforme alegado pela Impugnante, e entendimento reiterado pela vasta 

jurisprudência acerca do assunto, numa análise mais aprofundada da demanda, o critério de ordem 

de credenciamento por antiguidade nos termos do artigo 42, do Decreto nº 21.981/32, apresenta 

dissidente ao ordenamento constitucional.  

 

Desta forma quanto ao critério de ordem de credenciamento por antiguidade dos leiloeiros, a EMAE, 

ente integrante da Administração Pública regida pela Lei federal nº 13.303/16, que conta com certo 

grau de liberalidade e discricionariedade para promover licitações em observância ao seu 

Regulamento Interno de Licitações e Contratos, não pode deixar de observar as limitações impostas 

pela legislação, bem como o cumprimento aos princípios constitucionais. 

 

Pelo exposto, procede a Impugnação apresentada pelo Leiloeiro Fernando Caetano Moreira, 

devendo ser alterado apenas os itens referentes ao critério de antiguidade para o ordenamento dos 

Leiloeiros para a realização de ordenamento via sorteio.  

 

IV – EM CONCLUSÃO 

Em face ao exposto, a Coordenadoria de Licitações por meio do Departamento de Suprimentos e 

Administração propõe à Diretoria Administrativa, que seja considerada procedente a Impugnação 

apresentada pelo leiloeiro Fernando Caetano Moreira Filho, procedendo-se a revisão dos subitens 

7.3, 7.3.1 e 7.3.2 do Edital que dispõem acerca do ordenamento dos Leiloeiros pela lista de 

antiguidade, considerando a data de matricula na JUCESP, de igual modo o item 3.6 da 

Especificação Técnica, para realização de ordenamento via sorteio.  

 

São Paulo, 20 de setembro de 2023.    

 

 

 

Salete Ferreira Gomes 

Gerente do Departamento de 

Suprimentos e Administração 

(assinado digitalmente) 

   

 

De acordo: 

 

               

 

 

Marise Grinstein  

Diretora Administrativa  

(assinado digitalmente) 
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RETIFICAÇÃO

A Prefeitura  Municipal  de Araçuaí  –  MG,  pessoa jurídica  de direito

público interno, inscrita no CNPJ: 17.963.083/0001-17, sediada na Praça Rui Barbosa,

nº 26, Centro, Araçuaí – MG, neste ato representado pelo Presidente da Comissão

Permanente de Licitações,  Sr.  Tacony Ramos Costa, torna público a retificação ao

Edital  de  Credenciamento  nº  004/2023,  Inexigibilidade  de  Licitação  nº  005/2023,

Processo Administrativo de Licitação nº 075/2023, nos seguintes termos:

No item 5.5.2 onde se lê:

5.5.2 A Ordem de precedência será pela data do credenciamento, ou

seja, o rodizio iniciara do primeiro credenciado.

Leia-se

5.5.2 Os serviços serão distribuídos de forma equitativa pelo Município

de Araçuaí/MG, adotando-se para tanto o regime de SORTEIO com

exclusão do leiloeiro já sorteado entre os habilitados.

5.5.2.1 No dia 25/08/2023, às 09h, será realizada sessão pública na

sala de reuniões da Prefeitura Municipal de Araçuaí/MG, sediada na

Praça  Rui  Barbosa,  nº  26,  Centro;  o  primeiro  sorteio  público  para

formalização  da  ordem do  rol  de  Credenciados,  ficando  o  primeiro

leiloeiro(a)  colocado,  convocado,  apto  a  formaliza  o  Termo  de

Credenciamento/Contrato de prestação de serviços com o Município e

atuar no leilão.

As demais disposições do Edital permanecem inalteradas.

Araçuaí – MG, 17 de agosto de 2023

Tacony Ramos Costa

Presidente da CPL









 



 
 

 
 

 

NOTA JURÍDICA 

 

Solicitante: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Bom Jesus do Amparo/MG 

Objeto: Anulação de Processo de Credenciamento nº 003/2024 – Processo de Inexigibilidade 

nº 021/2024 

 
1. CONTEXTO 

 

A presente Nota Técnica refere-se à análise do Processo de Credenciamento nº 

003/2024 – Processo de Inexigibilidade nº 021/2024, cujo objeto é o credenciamento de 

leiloeiros oficiais para serviço de estruturação e realização de leilões, presenciais e/ou 

eletrônicos, visando à alienação de bens móveis inservíveis e/ou antieconômicos ao 

município. 

  

Durante a condução do certame, foi constatado vício relacionado à ausência de 

publicação prévia do edital em tempo hábil antes da data de abertura do recebimento dos 

envelopes, em desacordo com as normas legais e princípios que regem os processos 

licitatórios.   

 

A falha foi apontada no âmbito de recurso administrativo interposto por participante, 

evidenciando que a ausência de ampla publicidade comprometeu a isonomia e a 

competitividade, princípios fundamentais previstos no art. 37, inciso XXI, da Constituição 

Federal, e no art. 5º, da Lei nº 14.133/2021.   

 



 
 

 
 

Além disso, foi identificado que o critério de classificação dos interessados adotado 

neste credenciamento, qual seja, ordem de chegada, suscitou questionamentos quanto à sua 

adequação ao caso concreto. 

 

2. FUNDAMENTOS JURÍDICOS 

 

O princípio da publicidade, que rege os processos administrativos, impõe que todos os 

atos do certame sejam amplamente divulgados, permitindo igualdade de acesso às 

informações necessárias para a participação de todos os interessados. A ausência de 

publicação prévia em tempo hábil constitui vício insanável, que invalida o processo de 

credenciamento em sua totalidade.   

 

Embora o ordenamento jurídico brasileiro não estabeleça um prazo mínimo entre a 

publicação do edital de credenciamento e o início do recebimento das propostas, é 

fundamental assegurar um intervalo suficiente para garantir a devida publicidade, promovendo 

ampla competitividade e permitindo a participação do maior número possível de interessados. 

 

Neste caso, ainda, a publicação realizada no sítio eletrônico do Município na sexta-

feira anterior (22/11/2024) e no Diário Oficial no mesmo dia do início do recebimento das 

propostas (25/11/2024) impossibilitou a apresentação tempestiva de impugnações ao edital 

ou solicitações de esclarecimentos, uma vez que não houve sequer o transcurso de um dia 

útil para essas providências. 

  

Adicionalmente, o critério de ordem de chegada como método de classificação dos 

interessados pode ser considerado inadequado, uma vez que favorece aqueles que possuem 

acesso mais rápido à informação ou que têm maior agilidade em se apresentar, em detrimento 

de outros interessados igualmente qualificados. 



 
 

 
 

 

Dessa forma, recomenda-se que, em futuros credenciamentos, seja adotado o critério 

de sorteio público, como forma de garantir maior isonomia, transparência e justiça no 

processo. Tal critério assegura que todos os interessados tenham chances iguais de 

classificação, eliminando potenciais desigualdades geradas por fatores externos. 

 

Nos termos do art. 71, III, da Lei nº 14.133/2021, a Administração Pública possui o 

dever de anular o procedimento licitatório quando constatada ilegalidade insanável, seja de 

ofício ou mediante provocação:   

 

Art. 71. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos 

os recursos administrativos, o processo licitatório será encaminhado à 

autoridade superior, que poderá:   

(...)   

III - proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação 

de terceiros, sempre que presente ilegalidade insanável." 

 

Além disso, o entendimento da Súmula nº 473 do STF reforça que:   

 

"A administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de 

vícios que os tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; ou 

revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados 

os direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciação 

judicial."  

 

Dessa forma, a ausência de publicação prévia não apenas afronta o princípio da 

publicidade, mas também compromete os princípios da isonomia e da ampla concorrência, 



 
 

 
 

ferindo o disposto no art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, que exige igualdade de 

condições para todos os concorrentes em processos licitatórios.   

 

Conforme entendimento consolidado pelo Tribunal de Contas da União (TCU) no 

Acórdão nº 889/2007, Plenário, em caso de vícios insanáveis, o processo deve ser anulado 

com a devida motivação, assegurando aos interessados o contraditório e a ampla defesa. 

 

3. CONCLUSÃO   

 

Diante do exposto, a Assessoria Jurídica orienta:   

 

1. Anulação do Processo de Credenciamento nº 003/2024, em razão do vício insanável 

consistente na ausência de publicação prévia ao início da abertura para o recebimento dos 

envelopes.   

2. Comunicação aos interessados acerca da anulação, nos mesmos moldes de 

publicação do processo original, em observância ao princípio da publicidade.   

3. Recomendação para futuros certames: que seja adotado o critério de sorteio público 

para a classificação dos interessados, como forma de garantir isonomia, transparência e 

ampla concorrência, evitando questionamentos quanto à adequação do método utilizado. 

 

Bom Jesus do Amparo, 05 de dezembro de 2024. 
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